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ANEXO lll

02. MODELO CRONOGRAMA F|SICO.FINANCEIRO

ITEM orscRrMlNAçÃO VALOR
MÊS T MÊs "n"

VALOR o/. VALOR

TOTAL GERAL

ACUMULADOS
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ANEXO il

03. TAXAS DE B.D.l - BONTFTCAÇÔES E OESPESAS INDIRETAS

-Ce de de 20_.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

Secrgtorio do Adíninistrogõo. Finonços ê Plonejomgnto de Bqtuílté/CE -
Írovssso 14 de Abril s/n, Ce.tÍo Boturitá CEP: ô2.76O-O0O - CNPJ no 07.387.343/0001-08

E-moil lnstitucionol: odmiaistrocoo@boturitê.cê,gov.br
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1.0 ADMINISTRAÇÁO CENTRAL
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS
3.0 RISCO

GARANTIÁJSEGU RO

5.0 LUCRO
6.0 TRTBUTOS / TMPOSTOS (PlS/COFINS/lSS)
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BONIFICAçAO E DESPESAS INDIRETAS VALOR. % VALOR . R$

4.0
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
BATURITÉ/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO
INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO

, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF

DO DESENVOLVIMENTO

URBANO E
infrafirmado, doravante denominado de

com endereço à

URBANO E
PARA O FIM

O Município de com sede à
sob o no

URBANO E

INFRAESTRUTURA.
DESENVOLVIMENTO

, através da SECRETARIA
representado pelo(a) Ordenad o(a) de Despesas da SECRETARIA DO

INFRAESTRUTURA, ST.

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa'

, representada por
ao Íim assinado(a), doravante denomi nada de CO

o Edital de CONCORR ÊNC|A ELETRÔN|oA n"

em Estado do inscrito no CNPJ sob o n
portado(a) do CPF no

NTRATADA, de acordo com

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA no_..- , na Lei no 14.133121 e

suas alteraçÕes posteriores e na proposta de preços da ooNTRATADA. Os dados pessoais dos

representaítes de ambas as partes são protegidos de acordo com a Lei Geral de Dados Pessoas

(Lei 13.709, de í4 de agosto de 2018).

conformidade com o que preceitua a Lei Federal no '14 1

suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por obieto a

de 2025, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne í4.í 3

Processo no 

--, 

em
33/21, sujeitando-se os contratantes às

anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integ

execução dos serviços de
conforme projeto e orçamento em

rante deste pÍocesso.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR E DA DURAçÀO OO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à ooNTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor

olobal de R$
até 31 de dezembro

3121.
3.2- O contrato terá um Prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura,

CúUSULA QUINTA. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
5.1- A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, até o 10o (décimo) dia útil do mês
subseqüente à realização dos serviços, para Íins de conferência e atestação da execução dos
serviços.

Secr€torio dê Administroçôo, Finongos ê Plon€iomento de BoturltálCE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEPr ô2.760-OOO - CNPJ no 07.387,343/OOOI08

E-moil lnstitsc;onol: odministrocoo@botuíit6.cê.gov.br
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4.0. CúUSULA QUARTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1- O objeto do contÍato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:
a) provisoriamênte, pelo responsável por Seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicaÇão escrita do

contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, apóS o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto na Lei no

14.133t21.
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5.2. A aceitaÉo e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao

disposto no ártigo 140 da Lei Federal no 14.133121. A fatura constará dos

serviços efetivamlente executados no período, de acordo com o quantitativo efetiva

Ftr

mente real izado,

cu.jo valor será apurado através de medição;
S.á- O acorpanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente com o

óãp"rt".àntô de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as especificagóes

exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. caso algum item seja rejeitado, a empÍesa deverá

saúr a inegularidade em até 7 (sete) áias, sob pena de retenç19 do- P.a-S.qI-q1t! mensal .Caso 
a

.áOiçao ói, aprovada peta óECRerentR DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

tNfnÂeSfRúfURA, o pagamento seÍá efetuado ate o 3Oo (trigésimo) d.ia após o protojolo da

i"iurà pãro«rl Cbuinnrn-oO1e), .lunto ao setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE

BATURITE/CE.
5.4- A nota Íiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada do

àtestado de efetiva prestação io serviço, eipressamente emitido pelo engenheiro responsável pela

fiscatizaçao dos serviços, 
-fincando 

súspenso, na sua ausência, o correspondente pagamento, e

ainda aiompanhada dê comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes_ao serviço

piá"t"ãó «rri§S, FGTS e TSSON), bem 
"omo 

de Certificado de Regul?Iidade do FGJS ("CRF")

ãritiáo pàr" Caixa Econômica Federat, do arquivo impresso da'SEFIP' (Sistema Empresa de

Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social) com seu respectivo protocolo de envio,

através do canal da Conectividad'e Social, e da Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou

ãóriuãi"nt", nos termos do art. 2oo do CTN), emitida pela secretaria dâ Receita Federal. Além

disso. deve ser apresentada declaração de que possui escrituração contábil firmada pelo contador e

responsável da empresa, e que os valores ora apresentedos se encontram devidamente

contabilizados nos termos das lnstruções Normativas do INSS e verificaçâO Se necessário do

Cadastro Nacional de Obras - CEl, acompanhando das certidoes negativas'

CúUSULA SEXTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
6.i- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da

apresentãção da proposta. Caso ô prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão

ser reajusiados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC -
Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituÍ-lo, caso este seja

extinto.

CúUSULA SÉTIMA. DA FONTE DE RECURSOS
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária no

11.01.25.75i-150S.2.064, elemento de despesa no 33.90.39.00- FONTE: 1500000000, custeadas

com recursos: Recurso CONVENIO COM O ESTADO DO CEARÁ.

cúusuLA orrAvA - DAs ALTERAçÓEs coNrRlruats
g.1- A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, conforme atl125 da Lei 14.133121 "Nas alterações

unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de alé 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se Íizerem nas obras, nos servigos ou nas

compras, e, no caso de reíorma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de

50% (cinquenta por cento).

CúUSULA NONA - DOS PRAZOS
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei 14133n1 .

9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronograma físico-Íinanceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela Íiscalização da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA dA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.
Secretorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomento de Boturité/CE -

Trove§so 14 de Abril s/n, centro BotuÍité cEP: 62,760-000 - CNPJ n" O7,387.343/O0O1-O8
E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botu.it€.êê.gov.br
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9.3- Os pedidos de prorrogaÉo de pÍazos serão diígidos -a 
SECRETARIA DO

DESENüOLVIMENTO URÉANO E INFRAESTRUTURA, até 10 (dez) dias antes

da data do término do prazo contratual.
9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no

ór".o ã" cá «qr.renta e oito) horas e aceitos SÉ6RETAR1A Do DESENVOLVIMENT9 URBAN6 E

ir.,rf inEsfnÜrURA da PRÉFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE, não serão considerados

como inadimplemento contÍatual.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
io.t- n Contratante se obriga a proporáionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

"rrpii.untó 
das obrigaçó-es d'ecorrentes do Termo contralual, consoante estabelece a Lei ns

14.133121;
'10.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;

10.3- Comunicar à contratada toda e qualquer-ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;

10.4- providenciar os pagamentos à Contiatada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidemente

atestadas pelo Setor ComPetente
íô.á_ Á n"à"rirrção dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega.

CúUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA. OAS OBRIGAçÔES DA CONTR,ATADA

i.t.1- Exêcutar o obieto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelêcidos

nesta CONCORRÊrubp, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

1í.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de Àabilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

1 1 .3- Utilizar proÍissionais devidamente habilitados;
if .+ - Suústitui, os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

pre.ludiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

if .â- Éacititar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
ii.á: R;sp;à;r'perante a PREFETTURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, mesmo no caso de

ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos

lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles

praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a

danos caujados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses

danos, com Íiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições

legais vigentes;
'11-.7- Re:Sponder, pêrante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRAiADA não deverá, mesmó após o término do contrato, sem consentimento prévio, por

escrito, da CONTRATANTE, Íazer uso de quaisquer documentos ou informações especiÍicadas no

parágrafo anterior, a não ser para Íins de execução do contrato;
ií.8-- providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, Sendo, também, de sua responsabilidade o

pagamenlo de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçáo dos

sefuiços contratados inclusive as contribuições previdenciárias Íiscais e parafiscais, FGTS, PlS,

emolúmentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedãde da

PREFETTURA MÚNIC|PAL DE BATURITE/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obígações, não

se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE;
í 1.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos lributos,
seguros, encargos sociais, kabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO:
1'1.11- Responder, pecuniaíamente, por todos os danos e/ou pÍejuÍzos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

Secretorio dê Administroçôo, Finonços e Plonejomento de Boturhó/CE -
Írovêsso 14 dê Abril s/n, Cêntro Boturitó CEP: 62.760-OOO - CNPü no O7.387343/OOO1{8

E-moil lnstituciônol: odministrocoo@boturite.cê.gov.bí
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11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na

Consolidaçáo das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

11.13- Relponsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção am

precauções para êvitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a tercêiros, o

dispostà na legislação íederal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,

D.O.U. de 13/02/98:

F6

biental e às
bservando o
publicada no

11.14- Responsabilizar-se perante os órgáos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos 
"o 

meio ambiente cauãados por ação ou omissão sua' de seus empregados,

prepostos ou contratados;
ir.iS- n CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:
ãfÉà"i"io. ,"rriços de acõrdo com o editat e seus anexos, projetos e as rygEas da ABNT.

ui etànà". às noimas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;
à) neipon"rUirirar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

à".ro qr" não sejam de sua fabricaçáo, garantindo seu perfeito desempenho;

à j- nàgisir"r o CoÁtrato deconente áestã ticitaçao no CREA, na forma da Lei, e apresentar o

"ôrprãr"nt" 
de "Anotação de Responsabiliq4l F9li9? - 4Rr"-golrgq.olteile: antes da

"prá!"ntrçao 
da primeiraialura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/çE, sob pena

de retardar o processo de pagamento;
ri.rO- Érir"óri o ob.ieto' lic-itado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em

consonância com a proposta de preço apresentada:
11.17-Atcar com todas as despésas com transporte, taxas, impostos ou quaisqueÍ outros

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;

11.18-lndenizãr terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da exêcução ou inadimplência do

pàsànte contrato, independentemente das sànções aplicáveis e demais Íesponsabilidades.

i .l .1g-Comunicar por escrito, na Íorma do estábelecido neste instrumento, qualquer anormalidade

que, eventualmenie, 
"pure 

ter ocorrido na entÍega dos materiais, ou que possam compÍometer a

sua qualidade.
11.2d-Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia

autorização da CONTRATANTE.
í 1.21- Aiender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE.
11 .22-Manlet, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação'

I 1.23-providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo

CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias.

CúUSULA DÉCIMA§EGUNDA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

12.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregaÍ a documentagão exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência dê fato superveniente devidamente justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Secrotorio dê Administroçôo. Finonços ê Plor!ejomento de Boturitó/CE -
Trovesso 14 de Abril s,/n, Centro BotuÍité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07.387.343/OOOI-08

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite.ce-9ov.br
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Vll.ensêjaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitação
sem motivo justiÍicado;

vlll - apresêntar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - Íraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12'846, de 1o de agosto de 2013'

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

ll - multai

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

12.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada êxclusivamente pela infraçáo

administrativa pievista no inciso I do caput do art. 155 da Lei no 14.133121, quando não se justificar

a imposiÉo de penalidade mais grave;

12.5- A sanÉo prevista no inciso ll do caput do art. 156, calculada na foÍma do edital ou do

contrato, náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 3O% (kinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação dlleta e :er9.aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei no 14.133/21 ;

12.6- A sanção prevista no inciso caputdo art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações

adminisÍativãs previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do caput do art. 155 Lei no

14.133t21, quando não se ,justificar a imposição de penalidade mais gÍave' e impedirá o

responsável de licitar ou contÍatar no âmbito da AdministÍação Pública direta e indireta do ente

Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í2.7- A sanção prevista no inciso lV docaputdo art. 156 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 Lei no

14.133t21, besg.Félgt$0phf'1hgf6&B?ÉCÍIliBtsürÊ[XeÊ,Sftd*3§oqq16i761isos ll, lll, lV, V, Vl e Vll
Írovo3so 14 dê Abrils/n, contro goturitê cEP: 62.760-O00 - CNPJ no O7.387.343/OO0i-O8

E-moil lnstitucionol: odministroooo@boturitê.c6.gov.br
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do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sangão referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou

coniratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8- A sanção estabelecida no inciso lV do caput do art. 156 será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário

municipal e, quando aplicãda por autarquia ou Íundaçáo, será de competência exclusiva da

autoridade máxima da entidade;

12.9- As sanções previstas nos incisos l, lll e lv do caputdo art. 156 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput do art. 156.

12.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 nãolexclui, em hipótese alguma, a

obrigação úe reparaçáo integral do dano causado à Administração PÚblica'

CúUSULA OÉCIMA-TERCEIRA. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
13. 1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I

a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121i
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo, reduzida a termo no processo

licitatório, desde que hala conveniência da Administração;
13.2- Em caso de resciião prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133/21, sem

que haja culpa do CoNTRATADO, será esta ressarcida dos prejuÍzos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;
13.3- A rescisáo contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no

art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14.133121..

gúUSULA DÉç1MA-QUARTA - DoS REçURSOS ADMINISTRATIV9S E OA FISCALIZAÇÃ9
OO CONTRATO
14.1- Os recursos cabíveis seráo processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no

8666/93 e suas alteraçóes.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante pelição devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal .da recorrente, dirigida à comissão de Licitação da PREFEITURA

MUNICIPAL DE BATURITE/CE.
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA de Baturite/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação'
14.4- A Íiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidora) formalmente

designado(a) pela autoridade competente para este Íim.

cúUsULA DÉCIMA.AUINTA - DÂ PUBLICAçÃO

15.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos teÍmos e
condições previstas na Lei Federal no 14.133121.

CLAÚSULA DÉCIMA.SEXTA - DAS DISPOSIçOES GERAIS
'Í6.1- Este contrato eslá vinculado ao Edital, bem como ao ato de adjudicaÉo e a homologação, a
qual autorizou a celebração deste instrumento com a CONTRATADA, mediante regular processo

S€crêtorio dê Administroçôo, Finonços e Ploneismento de Boturité/CE -
Trovesso 14 de Ab.il s/n, C€ntro BotuÍité CEP: 62.760-0-00 - CNPJ ho O7.387.343/OOOI-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.ce.9ov.br
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vencedora, nos termos do art. 92, ll da Lei 14.13312021
I6.2- Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, sendo-lhe

aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, com Íundamento no disposto no art.89 clc ai.92,lll da Lei 14.13312021

CLAÚSULA DÉCIMA.SETIMA - DO FORO
17.1- Fica eleito o Íoro da Comarca de Baturité/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para

que possa produzir os efeitos legais.

licitatório na modalidade Concorrência, bem como a sua respectiva proposta

-Ce de de 20

Nome Ordenado(a) de Despesas
Ordenador de Despesas da

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF

Representante
Empresa

CONTRATADA

Secretorio de Administ.oção, Fiôonços e Plonejomento dê Boturitó/CE -
Trovosso 14 de Abril s/n, Centro Boturitá CEP: 62.760-OOO - CNPJ n' 07.387.343/00O1-08

E-moil lnstituêionol: odministrocoo@boturite.c€.gov.b.
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DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com

menores de àezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos, em

cumprimento ao disposto no inciso )üXlll do art. 7q da Constituiçáo Federal e de conformidade

com a exigência prevista no inciso V, do art.27 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes

posteriores.

ANEXO V

oecmnaçÃo

-Ce

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

SêcrotoÍio ds Administroçâo, Finonços 6 Plonejomento dê Bqturhé/CE -
Trovesso 14 do Abril s/n, Centío BotuÍité CEP: 62.760-OOO - CNPiI no O7.387.343/OOO1-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturito.cê.gov.br

I
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ANEXO Vr - DECLARAçÃO DE VTSTTA

Atesto, para fins de habilitaçáo referente a ConcorÍência eletronica no........

a.........................que

empresa representada

., cujo objeto é

or fez a Visila Técnica realizada

em xxlxxJ2024 nos lugares onde serão realizados os serviços constantes da licitaçáo

A empresa supracitada declara que seu representante vistoriou os locais dos serviços e que

tem pleno conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o cumprimento

das obrigações objeto do certame.

de de 2025

Empresa

Secrotorio de Administroçôo, Finonços 6 Plonejomonto de Botu.itélcE -
TíovêÊ6o 14 de Abril s/., Cêntío Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOOI-OB

E-moil lnstitucionõl: odministrocoo@boturit6.ce.gov.br
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AVISO DE PUBLICAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE - ATRAVES DA
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, comunica aos
interessados que no dia a an no portal:
https://novobbmnet.com.br/, abrirá licitação na modalidade CONCORR NCIA ELETRONICA
N" 17.01.02t2025, cujo objeto é a MELHORIA NO SISTEMA DE ILUMINACAO PÚBLICA NO
MUNICIPIO DE BATURITE/CE, CONFORME MAPP N. 463. O edital poderá ser retirado na
Comissão de Licitação, no endereço Travessa Cicero Segundo da Costa, s/n Centro de
Baturité/CE, no horário de expediente ao público ou pelo portal das Licitaçóes (TCE-CE), e
também poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e no no
portal: https:i/novobbmnet. com. br/. lnformaçôes adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contrataçáo, por meio da plataforma.
Baturite/CE-Ce, 17 de janeiro de 2025.

S6crêtorio do Administroçóo. Finonços e Ploneiomento de Eoturtté/CE -
Trovosso'14 d€ Abrils/n, Centro Boturité CEP: 62.760-000 - CNPiI no O7.387.3{3/OO0!-O8

E-moil ln3titucionol: odministrocoo@boturitê.ce.gôv.br l
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